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ANEXO OE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES 
ESCALA DE VENCIMENTOS NÍVEL SUPERIOR 
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ASSISTE/TE DO JUIZADO DE »COTES 

IPFLSTCJFLE SOCIAL 

ASNSTDRRC SOCIAL CWTE 

ASSISTONX SOCIAL ENCARREGADO 

AUXILIAR DE ACHLNISTRAÇFC) PÚBLICA 
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ANEXO OE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES 
ESCALA DE VENCIMENTOS CAR60S EM COMISSÃO 
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ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES 
ESCAU DE VENCIMENTOS NÍVEL BÁSICO 
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LEI N? 6.834, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Altera Anexos de Enquadramento das 
classes dos Quadros dos Tribunais de 
Justiça e Alçadas e dá providências cor-
relatas 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Ficam alterados na conformidade dos 

Anexos I e II que fazem parte integrante desta lei, os Ane-
xos de Enquadramento das Classes — Escala de Vencimen-
tos Nível Superior e Escala de Vencimentos Cargos em 
Comissão de que tratam os artigos 1 ?s das Leis Comple-
mentares n?s 561, de 15 de julho de 1988; 562, 563 e 
564, todas de 20 de julho de 1988. 

Artigo 2? — Ficam alterados na conformidade dos 
Anexos III, IV, V e VI que fazem parte integrante desta 
lei, os Anexos de Enquadramento das Classes — Escala 
de Vencimentos Nível Básico, Escala de Vencimentos Ní-
vel Médio, Escala de Vencimentos Área Saúde Nível Bási-
co e Escala de Vencimentos Área Saúde Nível Médio, de 
que tratam os artigos l ? s das Leis Complementares n?s 
594, 595 e 596, de 15 de maio de 1989 e 600, de 19 de 
maio de 1989. 

Artigo 3° — Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os artigos 6?s das Leis Complementares n?s 561, de 
15 de julho de 1988, 562, 563 e 564, todas de 20 de ju-
lho de 1988: 

"Artigo 6? — Os valores dos vencimentos e salários 
dos funcionários e servidores abrangidos por esta lei fi-
cam fixados de acordo com as Escalas de Vencimentos 
adiante mencionadas: 

1 — Escala de Vencimentos Nível Superior, constituí-
da de 12 (doze) faixas, correspondendo a cada uma, 6 
(seis) níveis, na conformidade do Anexo VII; 

II — Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, 
constituída de 32 (trinta e duas) faixas, na conformidade 
do Anexo VIII." 

Artigo 4? — Passa a vigorar com a seguinte redação, 
o artigo 18 da Lei Complementar n. 562, de 20 de julho 
de 1988: 

"Artigo 18 — Farão jus ao Adicional de Local de Exer-
cício I os integrantes da classe de Médico, na base de 20% 
calculado sobre o Nível VI da Faixa 8 da Escala de Venci-
mentos Nível Superior, conforme a jornada a que estiver 
sujeito o funcionário ou servidor." 

Artigo 59 — Passam a vigorar com a-seguinte reda-
ção os artigos 9?s, das Leis Complementares n?s. 594, 
595, 596, de 15 de maio de 1989, e 600, de 19 de maio 
de 1989: 

"Artigo 9? — Os valores dos Vencimentos e salários 
dos funcionários e servidores abrangidos por esta lei com-
plementar ficam fixados de acordo com as tie Ven-
cimentos adiante mencionadas: 

I — Escala de Vencimentos Nível Básicò; constituída 
de 8 (oito) faixas, correspondendo a cada uma, 4 (qua-
tro) níveis, na conformidade do Anexo IX; 

II — Escala de Vencimentos Nível Médio, constituída 
de 12 (doze) faixas, correspondendo a cada Uma, 5 (cin-
co) níveis, na conformidade do Anexo X; 

III — Escala de vencimentos Área Saúde Nível Bási-
co, constituída de 8 (oito) faixas, correspondendo, a ca-
da uma, 4 (quatro) níveis, na conformidade do Anexo XI; 

IV — Escala de Vencimentos Área Saúde Nível Médio, 
constituída de 10 (dez) faixas, correspondendo, a cada 
uma, 5 (cinco) níveis, na conformidade do Anexo XII." 

Artigo 6? — O disposto nesta lei aplica-se nas mes-
mas bases e condições aos inativos e aos exercentes de 
função-atividade. 

Artigo 7° — As despesas decorrentes da aplicação des-
ta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 8? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ? de dezembro de 
1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
José Tiacci Kirsten, 

Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

abril de 1990. 
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fiEtIOMINAÇXO TABELA FAI 

x/r 
DENOMINAÇÃO 1 .M i I./ 1 ' 

ASCDCOniSTA SOJ-m i ASCENSORISTA sgc-iu 
A1KIUAR DE MANUTENÇÃO SQC-III z AUQLIAR 0E MMUIDÇAO SQC-III & 

AUXILIAR DE SERVIÇOS SQC-III X AUXILIAR K SERVIÇOS SQC-III s 
GARÇOM SQC-III 3 GARÇO! SQC-III 6 
U6FETCR DE ALUNOS SQC-III 5 INSPETOR 0E ALUNOS SQC-III ê 
«STOE DC OFICINA SQC-TII 6 ItSW 0C OFICINA SOC-III e 
OFICIAL 0E SERVIÇOS E IWUIDÇÃO SQC-III 4 GTXCLAL K SfclWigUS E MUVTOÇÃO SQC-III 7 
OFICIAL 0E S&VIÇ05 GRÁFICOS SQC-III 4 OFICIAL 0E SERVIÇOS CRÃFIC05 SQC-III 7 
TEUKIUSTA SQC-III 3 IELEFCMISTA SOC-111 7 
TRABALHADOR 6RAÇAL SQC-III 1 HMBMMD0R BRAÇAL SQC-III 5 
VICIA^ T ^ Ç ã g v q i - ; 3QC-QI 3 VIGIA SQC-III 6 
«CQBCfUSTA 

AUXJUATf DE HWUTES&O ~ ' 'V 
SQC-III 
SQC-III 

1 
2 

ASCENSORISTA 
AUXILIAR CE MMniNÇÃO 

scc-m 
SQC-I11 6' 

MXILIAR D£ SERVIÇOS SQC-III l AUXILIAR OC SERVIÇOS SQC-III 5 
GffiÇCM SQC-III 3 CARÇW SQC-III 6 
INSPETOR 43E ALUAS SQC-III J INSPETOR 0E ALUNOS SOC-III S 
K5TRE DE 0TXCINA sgc-iix 6 WSIRE 0E OFICINA SOC-III 8 
OFICIAL CE SERVIÇOS E MfVUKMÇfe SQC-III 4 OFICIAL 0E SERVIÇOS E IMNUIBÇfo SQC-III 71 
OFICIAL DE SEHVIÇC6 GRÁFICOS SQC-III 4 OFICIAL CE SERVIÇOS GRÁFICOS SOC-III ?| 

TELEFCHICTA SQC-III 3 TCJTCKXSTA COC-III 7 
TRABALHADOR BHAÇAL SQC-III 1 TRABALHADOR BRAÇAL SQC-III 5 
VIGIA SQC-III 3 VIGIA SQC-III 6 

RESOLUÇÃO 
N° 2 

TRIBUNALDE JUSTIÇA 
Preço 
do exemplar 
CrS 86,00 

IMPRENSA OFICIAL 
0 0 ESTADO SJUHESP • RucdiMooca. ISl v. 
FI » a i x>« m m MB 

CEP0J103 SIOPMIO SC 
REEMBOLSO POSTAL 

1 1.446,44 1 1.747.77 i 1.837,47 i 

2 ; 1.657,75 : i i 
1.748.44 ! 1.827,6/ ! 1.717.15 : 

3 : 1.7M.73: 1.842,47 1 1.734.57 ! 2.131,32 1 

4 í 1.877,21 1 1.771,87 ! 2.867,62 i 
J 

2.173,11 : 
| 

5 í 2.177,86 1 2.208,12 1 2.482,42 1 2.522,54 ! 

6 ': 2.349,4? : 2.467,17 ! 2.578,53 1 2.727,12 1 

7 : 2.544,94 : 2.672,17 1 2.885,88 i 2.746,87 ! 

8 i 2.762,77 1 2.788,73 1 3.845,78 1 3.178,28 1 

9 I 2.774,14 : 3.143,74 1 3.388,73 ! 
| 

3.4Ü.77 1 

19 í 3.251,23 ! 3.413,77 ! 3.584,48 ! 3.763.71 1 
[ 

11 í 3.543,17 i 
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3.721,34 1 3.786,36 i 4.181,68 ! 
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